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Memorando / Ofício Interno 8- 1.528/2026

De: Alzineide G. - SEDUC-COM

Para: SEDUC-GPP-SAF-MA - Manutenção  - A/C Carlos S.

Data: 09/02/2026 às 11:35:24

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, SEDUC-GAB, SEAD-CONLC-CLC, SEDUC-GPP-SAF, SEDUC-CONT, SEAD - SE, SEDUC-AG,

SEDUC-GPP-SAF-MA, SEDUC-COM, Arquivo-SEAD-Licitação

ADESÃO ATA CONTRATO - 0615-2025 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO PREENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

 

 

Bom dia

 

Prezado,

 

Carlos Emilio Passos da Silva - SEDUC-GPP-SAF-MA

 

Segue em anexo DFD, para assinatura, referente a solicitação de adesão a ARP Nº 189/2025 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO - Fornecedor, ANGRA SERVIÇOS LTDA, referente a manutenção preventiva e corretiva de aparelhos
de ar condicionado, para atender as nossas unidades escolares.

 

Atenciosamente,

 

_

Alzineide Dos Santos Galdino

 SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS  

Matrícula: 46530

Anexos:

1_DFD_ADESA_O.pdf
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1.1 Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração da autoridade competente, 
Secretária Municipal de Educação, solicitação de contratação de empresa para prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, para 
atender as nossas unidades escolares, DESCRITOS ABAIXO, POR MEIO DE ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº  189/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, nos 
termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, com 
a adesão de 50% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de Educação. 

 
Área Requisitante (Secretaria): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Servidor Responsável pela Demanda: 
CARLOS EMÍLIO PASSOS DA SILVA 

Cargo: 
 MANUTENÇÃO - SEDUC 

E-mail: Telefone: 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do responsável pela requisição e 
da necessidade da mesma, nos termos aqui apresentados. 
 

 
Carlos Emílio Passos da Silva 

Manutenção - Seduc 
MAT. 3475 

 
 

2. INTRODUÇÃO  
 
 

O presente Documento de Oficialização, é formulado em conformidade com o art. 

138 do Decreto Municipal nº 056/24, que regulamenta o Art. 86, § 2º, da Lei de Licitações 

(nº 14.133/2021. Tal Decreto aduz que 

“Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

1 - PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
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II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados 

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 

entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

§4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo”. 
 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA  

 
3.1. Os itens de interesse para adesão, necessários ao pleno atendimento da demanda, assim 

como seus quantitativos e valores registrados em ata respectiva, são os descritos na tabela a 

seguir: 

 
 

Item Descrição Unidade Qtd Vl. Unit. Vl. Total 

 
1 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA 
APARELHODE AR CONDICIONADO, TIPO, 
PISO E TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL36.000 
BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H COM 
SERVIÇO DE TROCA. 

 
UN 

97 

 
R$ 

 
497,95 

 
R$ 48.301,15 

 
2 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA 
APARELHO DE AR ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 

 
UN 154 

 
R$ 

 
452,10 

 
R$ 

6 9 . 6 2 3 , 4 0  

3 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA 
APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H 
ATÉ24.000 BTUS/H 

UN 
322 

R$ 406,25 R$ 130.812,50 

4 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA 
APARELHO DE ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 
12.000 BTUS/H 

UN 
422 

R$ 360,40 R$ 152.088,80 

 
5 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA 
APARELHO DE AR ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR 
OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

 
UN 

78 

 
R$ 

 
497,95 

 
R$ 

3 8 . 8 4 0 , 1 0  

 
6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, 
TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 
36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

 
UN 95 

 
R$ 

 
284,37 

 
R$ 27.015,15 
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7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

UN 
160 

R$ 251,21 R$ 40.193,60 

 
8 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H 
ATÉ 24.000 BTUS/H 

 
UN 

532 

 
R$ 

 
251,21 

 
R$ 133.643,72 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE AR ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 
12.000 BTUS/H 

UN 
582 

R$ 237,76 R$ 138.376,32 

 
10 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

 
UN 87 

 
R$ 

 
284,37 

 
R$ 24.740,19 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO REVENTIVA 
E CORRETIVA DE CORTINA DE AR 0,90M 
ATÉ 2,00 M. 

UN 
75 

R$ 244,00 R$ 18.300,00 

 
 

12 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 
BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 
 

UN 
92 

 
 
R$ 

 
 
436,19 

 
 

R$ 40.129,48 

 
 

13 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, TIPOSPLIT, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 
30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE 
KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) 
METROS 

 
 

UN 
136 

 
 
R$ 

 
 
403,88 

 
 

R$ 54.927,68 

 
 

14 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 9.000 
BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO 
DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 
 

UN 
289 

 
 
R$ 

 
 
397,42 

 
 

R$ 114.854,38 

 
 

15 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 
A18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H, 
COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 
 

UN 
210 

 
 
R$ 

 
 
436,19 

 
 

R$ 91.599,90 

 
 

16 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, 
CASSETE, CAPACIDADETÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 
24.000 BTUS/H ATÉ60.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 
 

UN 
87 

 
 
R$ 

 
 
425,42 

 
 

R$ 37.011,54 

17 SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO 
DE CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M 

UN 81 R$ 414,64 R$ 33.585,84 

    TOTAL R$ 
1.194.043,75 

 
 
 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 1.194.043,75 (Um milhão cento e 
noventa e quatro mil e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
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3.2. O dimensionamento da pretensa adesão foi realizado com base no histórico de consumo 

dos exercícios anteriores, considerando a demanda efetiva dos últimos anos. Essa análise 

permitiu estimar as quantidades necessárias com maior precisão, evitando contratações 

excessivas ou insuficientes. 

 
4. DO PREGÃO SRP QUE ORIGINOU A ATA - ÓRGÃO (ENTIDADE) GERENCIADOR 
DA ATA A SER ADERIDA 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços a ser aderida foi originada a partir do Pregão nº 

0 7 5 /2025, na modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro 

- BA, Secretaria de Administração, na qualidade de órgão responsável pela licitação e gestão 

da ata. O certame foi realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais 

normativos aplicáveis, garantindo ampla competitividade e obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

4.2. Da Regularidade do Processo Licitatório - O processo licitatório tramitou em estrita 

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade, atendendo às diretrizes estabelecidas na fase de planejamento, seleção do 

fornecedor e formalização da ata. Entre os principais procedimentos adotados pelo órgão 

gerenciador, destacam-se: 

- Fase de Planejamento: Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termo de 

Referência, justificando a necessidade da contratação e a viabilidade do Sistema de Registro de 

Preços. 

- Publicação do Edital: Divulgação ampla para garantir competitividade e transparência. 

- Recebimento e Julgamento das Propostas: Realização da sessão pública de pregão, com análise 

detalhada das propostas e lances apresentados pelos licitantes. 

- Habilitação, Adjudicação e Homologação: Verificação da documentação dos fornecedores 

vencedores e formalização da ata de registro de preços. 

 
5 - JUSTIFICATIVAS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO E DA COMPATIBILIDADE 
DO(S) ITEM(NS) DA ADESÃO PRETENDIDA. 

 
5.1. A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela necessidade  

de atender de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria Requisitante, 

garantindo que os bens/serviços pretendidos sejam adquiridos com segurança técnica,  
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padronização e otimização de recursos administrativos. 

5.2. Razões que Fundamentam a Adesão: 

5.2.1. A opção pela adesão à ata, em vez da realização de um novo processo licitatório, decorre 

de uma análise detalhada dos seguintes aspectos: 

- Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa – A adesão permite 

uma contratação ágil por esta Secretaria, evitando os prazos prolongados de um novo 

certame, o que é essencial para a continuidade das atividades institucionais. 

- Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos – O processo de 

planejamento, pesquisa de mercado e especificação do objeto já foi realizado e validado 

pelo órgão gerenciador e pelos participantes originais, reduzindo significativamente o esforço 

operacional necessário para uma nova licitação. 

- Aproveitamento de um procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado – O 

pregão que originou a ata passou por todas as fases exigidas pela Lei 14.133/2021, incluindo 

planejamento, estudos técnicos, e seleção de fornecedores qualificados, garantindo que o objeto  

registrado atende aos padrões exigidos pela Administração Pública. 

- Segurança técnica na contratação – Os itens/serviços registrados na ata já foram testados 

e aprovados pelos órgãos participantes, assegurando sua adequação às necessidades do órgão 

aderente, sem necessidade de ajustes ou adaptações. 

- Maior governança e alinhamento com as diretrizes de planejamento – A adesão à ata 

permite que o órgão siga as melhores práticas de gestão pública, promovendo contratações 

estratégicas, coordenadas e eficientes, conforme recomendado pelos órgãos de controle. 

5.3. Adequação do Objeto à Demanda do Órgão: Os serviços pretendidos, conforme 

registrados na ata, atendem integralmente às especificações técnicas e operacionais 

necessárias a esta Secretaria aderente, garantindo sua utilização sem a necessidade de ajustes 

ou readequações. A compatibilidade do objeto foi verificada por meio de análises 

técnicas detalhadas. 

5.4 - Além do exposto nos itens anteriores, a adesão ata supracitada assegura a 

padronização dos bens/serviços contratados, promovendo maior uniformidade, 

previsibilidade e eficiência operacional dentro do órgão. A uniformização das especificações 

contribui para a melhor integração dos produtos/serviços aos processos internos, reduzindo 

riscos operacionais e garantindo maior controle sobre a execução contratual. 
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5.5 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 também se justifica pela 

necessidade de evitar riscos de desabastecimento de bens essenciais ou 

descontinuidade de serviços públicos, situações que poderiam comprometer o 

funcionamento regular desta Secretaria e o atendimento à população. A ausência do objeto 

pretendido dentro do prazo necessário pode resultar em impactos operacionais significativos, 

tais como: 

- Interrupção de serviços essenciais, prejudicando a execução das atividades administrativas 

e/ou operacionais do órgão; 

- Danos à continuidade de políticas públicas, uma vez que o bem/serviço a ser adquirido é 

indispensável para programas governamentais ou atendimento ao cidadão; 

- Prejuízo à eficiência da Administração. 

5.6 - Além disso, a demora na realização de um novo processo licitatório coloca em risco o 

abastecimento regular dos itens/serviços necessários, tornando a adesão à ata uma solução 

preventiva e estratégica para garantir que as demandas sejam atendidas sem prejuízo ao 

interesse público. 

5.7  

6 - COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA  
 

 
6.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 além de atender às necessidades 

administrativas, também demonstra ser economicamente vantajosa para a Administração 

Pública, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

6.2. Pesquisa de Preços no Mercado Atual: Para confirmar a vantajosidade econômica da 

adesão, foi realizada uma pesquisa de preços atualizada no mercado, considerando banco 

nacional de preços. Os valores registrados na ata de origem mostraram-se inferiores aos preços 

de mercado, indicando que o processo licitatório conduzido pelo órgão gerenciador garantiu 

condições mais favoráveis à Administração. 

6.3. Esta comparação dos preços revela que, ao optar pela adesão, este órgão obtém economia 

financeira sem abrir mão da qualidade e especificações técnicas exigidas  para o objeto 

pretendido. 

6.4. Análise Comparativa com Contratações Anteriores: Além da pesquisa de mercado, foi 

realizada uma análise comparativa com contratações similares realizadas nos exercícios  
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6.5. anteriores, constatando-se que os valores praticados na ata são menores ou compatíveis 

com as contratações prévias, mesmo considerando a atualização monetária e variações de 

mercado. Essa análise reafirma que a adesão à ata não só preserva os recursos públicos 

como também promove eficiência na gestão orçamentária, permitindo que os valores 

economizados possam ser alocados para outras áreas prioritárias. 

6.6. Benefícios Financeiros da Adesão: Os benefícios financeiros advindos da adesão 

incluem: 

- Redução de Custos Administrativos: Menor necessidade de mobilização de equipe e de 

recursos para realização de novo processo licitatório; 

- Economia em Publicações: Eliminação de gastos com publicação de edital e outros custos 

inerentes ao procedimento licitatório; 

- Aproveitamento de Descontos por Volume: A Ata de Registro de Preços pode incluir descontos 

por quantidades maiores, refletindo diretamente na diminuição dos custos unitários; 

- Maior Previsibilidade Orçamentária: A adesão proporciona planejamento financeiro mais 

eficaz, uma vez que os valores são previamente conhecidos e ajustados à realidade 

orçamentária do órgão. 

 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - A respeito da compatibilidade de adequação orçamentária, informamos, acerca da 

existência de dotação orçamentária para custear eventuais despesas relativas à contratação. A 

Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0707001 

PROJETO/ATIVIDADE: 2037 / 2040 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 

FONTE: 1540 / 1546 / 1500 
 

8 – DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços nº 0615/2025 aproveita integralmente o 

planejamento já realizado pelo órgão gerenciador, garantindo que a contratação ocorra com 

base em uma análise técnica aprofundada e devidamente estruturada. 

8.2 - O processo licitatório que originou a ata contou com documentos e Atos que identificaram 

a melhor solução para atender à necessidade da Administração, considerando aspectos como  
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especificação do objeto, viabilidade técnica e econômica, riscos envolvidos e efetividade da 

contratação. 

8.3 - Além do descrito no item anterior, o Termo de Referência (TR) da licitação de origem já 

estabelece todas as condições necessárias para a contratação, incluindo as exigências 

técnicas do objeto, critérios de desempenho, forma de fornecimento e obrigações do contratado. 

Dessa forma, o órgão aderente não elaborar um novo Termo de Referência, mas segue 

integralmente as diretrizes do TR original. 

8.4 - A interpretação do item 8.3 é reforçada pela doutrina do Professor Ronny Charles, que 

esclarece: “Motivo, inclusive, pelo qual, entendemos que, no processo de adesão do órgão não 

participante, não haverá Termo de Referência construído por esse; mas, uma vez confirmada a 

adesão, o ‘carona’ observará o cumprimento das regras contidas no Termo de Referência da licitação 

que resultou na ata de registro de preços aderida. Entendemos ser ilógico o órgão ‘carona’ construir 

um Termo de Referência próprio, se, ao aderir à ata de registro de preços, a lógica é que as regras 

do Termo de Referência da licitação aderida é o que já atende à necessidade, como sendo a melhor 

solução. Não há adesão sem planejamento prévio que se conclua, por meio dos Estudos Técnicos 

Preliminares, que a melhor solução para atendimento da necessidade do ‘carona’ é a adesão a uma 

ata de registro de preços.” 

8.5 - Dessa forma, a presente adesão é uma extensão natural do planejamento realizado 

pelo órgão gerenciador, garantindo a segurança jurídica, a conformidade com a legislação 

vigente e a efetividade da contratação. 

 
9. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE DO FORNECEDOR  

9.1 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita acima está condicionada à manifestação 

formal do fornecedor quanto à aceitação do fornecimento ao órgão aderente. Caso aceite, o 

fornecedor deverá apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no pregão que 

originou a ata, comprovando que mantém sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 

econômico-financeira. 

9.2 - A exigência do item anterior assegura que o fornecedor permanece apto a contratar com 

a Administração, garantindo isonomia, segurança jurídica e cumprimento das condições 

estabelecidas na licitação original. 

 
10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

10.1 - A execução do contrato decorrente da adesão à Ata de Registro de Preços nº 189/2025  
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será acompanhada e fiscalizada pelo órgão aderente, nos termos do artigo 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

- Para garantir o cumprimento das condições estabelecidas na ata, no edital e no Termo de 

Referência da licitação original, esta Secretaria de Educação, na qualidade de órgão aderente 

designa o servidor CARLOS EMÍLIO PASSOS DA SILVA, Manutenção – Seduc, CPF 463.275.255-

04, como FISCAL DO CONTRATO, responsável por acompanhar a execução contratual e adotar 

as medidas necessárias para assegurar a regularidade da entrega dos bens/serviços. 

 
10.2 - O fiscal do contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

- Verificar a conformidade dos bens ou serviços entregues com as especificações contratadas; 

- Registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades ao gestor do contrato; 

- Exigir do contratado a correção de falhas ou o cumprimento de obrigações não 

atendidas; 

- Aplicar penalidades, se necessário, conforme previsto na ata e na legislação vigente. 
 

 
 
Juazeiro BA, 06 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

__________________________________________ 
CARLOS EMÍLIO PASSOS DA SILVA 

MANUTENÇÃO - SEDUC 
MATRÍCULA 3475 
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Memorando / Ofício Interno 12- 1.528/2026

De: Alzineide G. - SEDUC-CONT

Para: SEDUC-GAB - Gabinete Secretaria de Educação  - A/C Maeve S.

Data: 11/02/2026 às 15:52:32

Setores (CC):

SEDUC-GAB, SEDUC-AG

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, SEDUC-GAB, SEAD-CONLC-CLC, SEDUC-GPP-SAF, SEDUC-CONT, SEAD - SE, SEDUC-AG,

SEDUC-GPP-SAF-MA, SEDUC-COM, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT, Arquivo-SEAD-Licitação

ADESÃO ATA CONTRATO - 0615-2025 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO PREENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

 

 

Boa tarde.

 

Prezada,

 

Maeve Melo Dos Santos - SEDUC-GAB

 

Segue em anexo DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE, para assinatura, s olicitando adesão a ARP Nº

189/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -  ao Fornecedor  ANGRA SERVIÇOS LTDA, referente a manutenção
preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, para atender as nossas unidades escolares.

 

Atenciosamente,

_

Alzineide Dos Santos Galdino

 SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS  

Matrícula: 46530

Anexos:

DESPACHO_DA_AUTORIDADE_COMPETENTE.pdf
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
ASSUNTO: Determinação de Providências para a Adesão à Ata de Registro de Preços   

 

1. Em atenção à solicitação formalizada pela Secretaria Municipal de Educação, através de 

DFD e pelo setor responsável pela cotação que apresentou cotação de preços atuais 

demonstrando que os valores praticados no mercado estão mais elevados, no que tange à 

viabilidade e economicidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 189/2025, oriunda do 

Secretaria Municipal de Administração, e considerando as disposições normativas pertinentes, 

verifica-se que foram atendidos os requisitos legais exigidos para a adesão de órgãos não 

participantes, nos termos do §2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021.   

 

2. Para fins de fundamentação e integral cumprimento dos dispositivos legais aplicáveis, 

transcreve-se, na íntegra, o art. 86 § 2º da Lei nº 14.133/2021:   

 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo 

licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção 

de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo 

de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.   

... 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:   

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;   

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;   

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.   

 

3. A análise técnica apresentada demonstra o integral cumprimento dos requisitos previstos 

nos incisos I e II do §2º do artigo supracitado, tendo em vista que:   

 

3.1. A vantajosidade da adesão resta plenamente justificada, considerando a necessidade 

iminente de prestação de serviços auxiliares às atividades finalísticas do Município, de forma 
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a para garantir a continuidade, regularidade e qualidade das atividades de apoio, suporte e 

operação em unidades administrativas, operacionais do órgão público.   

3.2. A demonstração da compatibilidade dos preços registrados foi realizada mediante 

comparação com os valores praticados no mercado, com base na cotação de preços, restando 

evidenciado que os preços constantes da ata em questão são substancialmente inferiores, o que 

justifica a adesão como medida de economia e otimização dos recursos públicos.   

 

4. Contudo, para o pleno cumprimento do inciso III do §2º do art. 86, faz-se necessária a 

notificação formal a Secretaria Municipal de Administração e do Fornecedor Registrado 

na Ata, a fim de que manifestem sua concordância ou não quanto à adesão pretendida.   

 

Isto posto, DETERMINO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, portanto, que:   

 

1. Seja realizada notificação formal a Secretaria Municipal de Administração, na qualidade 

de órgão gerenciador da ata, para que se manifeste expressamente sobre a aceitação ou não 

da adesão pretendida por esta secretaria.   

 

2. Seja igualmente notificado o fornecedor registrado na ata, empresa ANGRA SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 17.793.996/0001-32, neste ato representado por ATAI DE ARAUJO SOUZA, 

brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 878.798.595-00, para que informe formalmente se 

aceita fornecer os serviços à Secretaria Municipal de Educação, pelos valores constantes da 

Ata de Registro de Preços nº 189/2025.   

 

3. Após o recebimento das respostas formais dos entes notificados, os autos sejam 

encaminhados para a Procuradoria Jurídica do Município, a fim de que seja realizada 

análise conclusiva acerca da regularidade da adesão, nos termos da legislação vigente.   

 

4. Caso a Secretaria Municipal de Administração ou o fornecedor registrado na ata não 

aceitem a adesão, o processo deverá prosseguir com a elaboração da minuta do edital de 

Pregão, bem como minuta do contrato e demais atos preparatórios, os quais deverão ser 

submetidos à análise jurídica da Procuradoria Municipal, garantindo a conformidade com a 

legislação vigente e a observância dos princípios da economicidade e eficiência administrativa.   

 

Encaminhe-se com urgência, em razão da necessidade de celeridade na solução da demanda 

e da preservação do interesse público.   
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Encaminhe-se com as devidas providências.   

 

 

Juazeiro – BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

               ________________________________________ 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de  Educação 

Decreto 052/25, DOEM 09/01/2025 
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ANUÊNCIA ORGÃO GERENCIADOR 

 

Prezada, Senhora. 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação de Juazeiro - BA 

Nesta. 

 

Prezada Secretária, 

 

          Em consonância com o disposto na Lei, vimos por meio desta, AUTORIZAR 50% 

(cinquenta) R$ 4.795.855,50 a adesão Ata de Registro de Preços nº 189/2025, Pregão Eletrônico 

nº 075/2025, firmada com a empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 17.793.996/0001-32, sediada na Rua Luiz Carlos De Carvalho Bahia, Nº 33, Sala 17, Santa 

Monica, CEP 44.077-440, na cidade de Feira De Santana/BA, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado por ATAI DE ARAUJO SOUZA. 

        

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Juazeiro – BA, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Ana  Angélica  Almeida  Lima  Santana 

Secretária Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

R. 15 de Julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495    
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

           
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA    

 

 
 

Aos 09 dias de Dezembro de 2025, o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça 15 de julho, 

Nº 32, 1º andar – Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400, neste ato representado pelo SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sra ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo 

Decreto nº 009/2025, publicado no DOEM de 08 de janeiro de 2025,  portador da Matrícula Funcional 

nº 44137, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 075/2025, Processo Administrativo 345/2025, RESOLVE registrar os preços 

da empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Luiz Carlos 

De Carvalho Bahia, Nº 33, Sala 17, Santa Monica, CEP 44.077-440, na cidade de Feira De Santana/BA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.793.996/0001-32, neste ato representado por ATAI DE ARAUJO 

SOUZA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 878.798.595-00, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, 

no Decreto Municipal nº 056/2024 de 19 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições 

a seguir:  

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço em serviço de manutenção preventiva e 
corretiva em aparelhos de ar condicionado destinado a atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Juazeiro/BA, no(s) item(ns) do Termo de Referência, ANEXO I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 075/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:  
 

Item Descrição Unidade Qtde  Vl. Unit.   Vl. Total  

1 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHODE AR 
CONDICIONADO, TIPO, PISO E TETO, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL36.000 BTUS/H ATÉ 
60.000 BTUS/H COM SERVIÇO DE TROCA. 

UN 195  R$     497,95   R$ 97.101,03  

2 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 

UN 308  R$     452,10   R$  139.247,72  

3 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

UN 645  R$     406,25   R$  262.032,54  

4 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

UN 845  R$     360,40   R$ 304.538,00  

5 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 
TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 
BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

UN 156  R$     497,95   R$  77.680,82  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 189/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2025 
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6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

UN 190  R$     284,37   R$  54.030,49  

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

UN 320  R$     251,21   R$ 80.388,48  

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

UN 1064  R$     251,21   R$ 267.291,70  

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

UN 1164  R$     237,76   R$ 276.756,13  

10 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 
60.000 BTUS/H 

UN 174  R$     284,37   R$  49.480,55  

11 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 

UN 150  R$     244,00   R$ 36.600,12  

12 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 185  R$     436,19   R$  80.695,15  

13 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPOSPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 30.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) 
METROS 

UN 273  R$     403,88   R$  110.258,15  

14 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 
BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 570  R$     397,42   R$ 226.528,83  

15 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A18.000 BTUS/H ATÉ 
24.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO 
DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 420  R$     436,19   R$ 183.199,80  

16 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADETÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H 
ATÉ60.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 175  R$     425,42   R$ 74.448,85  

17 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE CORTINA DE AR 
0,90M ATÉ 2,00 M 

UN 163  R$     414,64   R$ 67.586,97  

         TOTAL   R$  2.387.865,34  

 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 
instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 2.387.865,34 (dois milhões e trezentos 
e oitenta e sete mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
3.1 Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, sendo o mesmo neste ato representado por MOACIR EVANGELISTA DE 
CARVALHO, MATRICULA: 44.199. 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS  
4.1 As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  

 
UNIDADE : 03 .03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO/ATIVIDADE: 2033  
ELEMENTO DE DESPESA : 339039  
FONTE DE RECURSO : 1500 
 

5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
5.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

6.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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6.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

6.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

6.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

7.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

7.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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7.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

7.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 
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10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

11.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

11.4.1. Por razão de interesse público; 

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  
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12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade. 

12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Juazeiro – BA, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ANGRA SERVIÇOS LTDA 
ATAI DE ARAUJO SOUZA 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
NOME:___________________________________CPF:_________________________ 
NOME:___________________________________ CPF: _________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5C2F-EAF5-B141-F24A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANGRA SERVICOS LTDA (CNPJ 17.793.996/0001-32)  VIA PORTADOR ATAI DE ARAUJO SOUZA

(CPF 878.XXX.XXX-00) em 11/12/2025 10:55:10 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 11/12/2025 11:15:19

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/5C2F-EAF5-B141-F24A
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/12/2025 08:54

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256396298

RAZÃO SOCIAL

ANGRA SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

123.224.736

CNPJ

17.793.996/0001-32

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 19/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANGRA SERVICOS LTDA
CNPJ: 17.793.996/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:54:00 do dia 22/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2026.
Código de controle da certidão: 7736.916F.149E.DCF7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar nº 003, de 22 de
Dezembro 2000 – Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N / 2025 / 322374

CONTRIBUINTE: ANGRA SERVI�OS LTDA
ENDEREÇO: RUA LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA, 33 - SANTA MONICA
CNPJ/CPF: 17.793.996/0001-32
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96.664-9
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 11.805-2
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 19/12/2025
DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 17/02/2026

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 − Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal − Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

da0ec964c72b061a79e155988c4a6309
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.793.996/0001-32
Razão

Social: ANGRA SERVICOS LTDA

Endereço: R LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA 33 SALA 17 / SANTA MONICA /
FEIRA DE SANTANA / BA / 44077-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026

Certificação Número: 2026012905382035486330

Informação obtida em 02/02/2026 08:52:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANGRA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.793.996/0001-32
Certidão nº: 6911971/2026
Expedição: 02/02/2026, às 08:55:44
Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANGRA SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 17.793.996/0001-32, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.793.996/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/03/2013

 
NOME EMPRESARIAL
ANGRA SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ANGRA SERVICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
SALA 17

 
CEP
44.077-440

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MONICA

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANGRACONTATO10@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9966-1144

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/03/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2025 às 11:52:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.793.996/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/03/2013

 
NOME EMPRESARIAL
ANGRA SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LUIZ CARLOS DE CARVALHO BAHIA

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
SALA 17

 
CEP
44.077-440

BAIRRO/DISTRITO
SANTA MONICA

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANGRACONTATO10@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9966-1144

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/03/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/09/2025 às 11:52:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98617592 em 27/03/2025
Protocolo 259064963 de 25/03/2025
Nome da empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA NIRE 29600318359
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 208682177493261 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

27/03/2025

9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE  
ANGRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 17.793.996/0001-32 

 
Req: 81500001686236 Página 1 
 
 

ATAI DE ARAUJO SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/06/1975, DIVORCIADO, 
EMPRESARIO, CPF nº 878.798.595-00, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 
01780443845, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO-BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA BAIAO DE DOIS, 79, BAIAO DE DOIS, ITIUBA, BA, CEP 48850000, 
BRASIL. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial FORTUNE SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29600318359, com sede Rua Luiz Carlos de Carvalho Bahia, 33, Sala 17, Santa Monica Feira de Santana, 
BA, CEP 44077440, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
17.793.996/0001-32, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

NOME EMPRESARIAL 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial FORTUNE SERVIÇOS 
LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial ANGRA SERVIÇOS LTDA e adotando o 
nome fantasia ANGRA SERVIÇOS. 
 

OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA  
ESPECÍFICA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS, TAIS COMO: 
CONSULTORIA EM ESPORTES, AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA, AVALIAÇÃO DE 
ANTIGUIDADES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA, TAIS COMO: 
DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA, ESTERILIZAÇÃO DE 
OBJETOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, TAIS COMO: PLANTIO DE GRAMA PARA 
RECOMPOSIÇÃO DE ÁREAS, MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA EM LAGOS ORNAMENTAIS, 
HIDROSSEMEADURA; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: DIGITAÇÃO DE TEXTOS, ENVIO DE 
CORRESPONDÊNCIA POR MALA DIRETA, CONFERÊNCIA DE TEXTOS DIGITADOS POR 
TERCEIROS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS;. 
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlzixUzMxoyfEw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 87879859500-ATAI DE ARAUJO SOUZA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98617592 em 27/03/2025
Protocolo 259064963 de 25/03/2025
Nome da empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA NIRE 29600318359
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 208682177493261 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

27/03/2025

9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE  
ANGRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 17.793.996/0001-32 

 
Req: 81500001686236 Página 2 
 
 

CNAE FISCAL 
 

4213-8/00-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4120-4/00-construção de edifícios 
7119-7/03-serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7490-1/99-outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00-locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01-aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00-seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00-locação de mão-de-obra temporária 
8121-4/00-limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00-atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00-atividades paisagísticas 
8219-9/99-preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
7020-4/00-atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
4924-8/00-transporte escolar 
4923-0/02-serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4211-1/01-construção de rodovias e ferrovias 
4222-7/01-construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4299-5/01-construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/02-preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00-obras de terraplenagem 
4321-5/00-instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01-instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02-instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4330-4/04-serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99-outras obras de acabamento da construção 
8230-0/01-serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 
 
CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONSOLIDAÇÃO 
ATAI DE ARAUJO SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/06/1975, DIVORCIADO, 
EMPRESARIO, CPF nº 878.798.595-00, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 
01780443845, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO-BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA BAIAO DE DOIS, 79, BAIAO DE DOIS, ITIUBA, BA, CEP 48850000, 
BRASIL. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlzixUzMxoyfEw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 87879859500-ATAI DE ARAUJO SOUZA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98617592 em 27/03/2025
Protocolo 259064963 de 25/03/2025
Nome da empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA NIRE 29600318359
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 208682177493261 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/03/2025
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral

27/03/2025

9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE  
ANGRA SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 17.793.996/0001-32 

 
Req: 81500001686236 Página 3 
 
 

Único sócio da sociedade empresária limitada de nome empresarial ANGRA SERVIÇOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE nº 29600318359, com sede na Rua Luiz Carlos de Carvalho Bahia, 33, Sala 17, Santa 
Monica, Feira de Santana, BA, CEP 44.077-440, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 17.793.996/0001-32, resolve consolidar o contrato social, nos termos da lei nº 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA–A sociedade gira sob o nome empresarial de ANGRA SERVIÇOS LTDA e 
tendo como nome fantasia ANGRA SERVIÇOS, e tem sede e domicilio na RUA LUIZ CARLOS DE 
CARVALHO BAHIA, 33, SALA 17, SANTA MONICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.077-440. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O capital social é de R$ R$ 1.350.000,00 (Um milhão, trezentos e cinquenta 
mil reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 1.350.000 (Um 
milhão, trezentos e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:  

 
Sócia Valor total R$ Cotas % 

ATAI DE ARAUJO SOUZA 1.350.000,00 1.350.000 100% 
TOTAL 1.350.000,00 1.350.000 100% 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem como objetivo exercer atividade de:  
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA  
ESPECÍFICA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS, TAIS COMO: 
CONSULTORIA EM ESPORTES, AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA, AVALIAÇÃO DE 
ANTIGUIDADES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA, TAIS COMO: 
DESENTUPIMENTO EM PRÉDIOS, LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA, ESTERILIZAÇÃO DE 
OBJETOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, TAIS COMO: PLANTIO DE GRAMA PARA 
RECOMPOSIÇÃO DE ÁREAS, MANUTENÇÃO PAISAGÍSTICA EM LAGOS ORNAMENTAIS, 
HIDROSSEMEADURA; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, TAIS COMO: DIGITAÇÃO DE TEXTOS, ENVIO DE 
CORRESPONDÊNCIA POR MALA DIRETA, CONFERÊNCIA DE TEXTOS DIGITADOS POR 
TERCEIROS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS;. 
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CNAE FISCAL 
4213-8/00-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4120-4/00-construção de edifícios 
7119-7/03-serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7490-1/99-outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00-locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01-aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00-seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00-locação de mão-de-obra temporária 
8121-4/00-limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00-atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00-atividades paisagísticas 
8219-9/99-preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
7020-4/00-atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
4924-8/00-transporte escolar 
4923-0/02-serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4211-1/01-construção de rodovias e ferrovias 
4222-7/01-construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4299-5/01-construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/02-preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00-obras de terraplenagem 
4321-5/00-instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01-instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02-instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4330-4/04-serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/99-outras obras de acabamento da construção 
8230-0/01-serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
 
CLÁUSULA QUARTA–A sociedade iniciou suas atividades em 21 de março de 2013 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. (art.997, II, CC/2002). 
 
CLÁUSULA QUINTA-A presente SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, na presente data, não 
possui nenhuma filial. 
 
CLÁUSULA SEXTA–As quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito 
de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as 
perdas ou lucros apurados.  
 
CLÁUSULA OITAVA – A administração da sociedade caberá ao sócio ATAI DE ARAUJO SOUZA, 
com os poderes e atribuições de administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
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ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
(artigos 997, VI, 1013, 1015, 1064, CC/2002). 
 
CLÁUSULA NONA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará à suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. (art. 1028 e art. 1031, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–O administrador declara, sob as penas previstas em lei, de que não 
estar impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial e nem condenado ou encontra-se 
sob efeito da condenação que o proíbe de exercer administração de sociedade empresária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–É eleito o foro de Feira de Santana-BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato. 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
FEIRA DE SANTANA-BA, 25 de março de 2025. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
ATAI DE ARAUJO SOUZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

R. 15 de Julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495    
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

CONTRATO Nº 615-2025 
Contrato de prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado destinado a 
atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Juazeiro/BA que entre si 
fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a 
Empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, 

CEP 48.903-495, neste ato representada pela SRA. ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada pela Decreto nº 009/2025, publicado no DOM 

de 02 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 44137, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ANGRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.793.996/0001-32, sediada na Rua Luiz Carlos De Carvalho Bahia, Nº 33, Sala 17, Santa Monica, CEP 

44.077-440, na cidade de Feira De Santana/BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado por ATAI DE ARAUJO SOUZA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 878.798.595-00,  

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 343/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 075/2025 e Ata de Registro de Preço nº 189/2025, Tipo MENOR 

PREÇO, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro/BA. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Qtde  Vl. Unit.   Vl. Total  

1 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHODE AR CONDICIONADO, 
TIPO, PISO E TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 
MAIOR OU IGUAL36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H COM 
SERVIÇO DE TROCA. 

UN 98  R$     497,95   R$ 48.799,49  

2 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 

UN 154  R$     452,10   R$ 69.623,86 

3 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

UN 323  R$     406,25   R$  131.219,40 

4 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE ARCONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO PARA 
9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

UN 423  R$     360,40   R$ 152.449,20 
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FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA 
DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

UN 78  R$     497,95   R$ 38.840,41 

6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

UN 95  R$     284,37   R$ 27.015,24 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

UN 160  R$     251,21   R$ 40.194,24  

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

UN 532  R$     251,21   R$ 133.645,84 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

UN 582  R$     237,76   R$ 138.378,06  

10 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

UN 87  R$     284,37   R$ 24.740,27  

11 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 

UN 75  R$     244,00   R$ 18.300,06  

12 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 
MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 93  R$     436,19   R$  40.565,67  

13 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPOSPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A 30.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 137  R$     403,88   R$ 55.331,01  

14 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 285  R$     397,42   R$ 113.264,41  

15 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL A18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 210  R$     436,19   R$ 91.599,90  

16 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, 
TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADETÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO 
MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H ATÉ60.000 BTUS/H, COM 
FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

UN 88  R$     425,42   R$ 37.437,13  

17 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE CORTINA DE AR 
0,90M ATÉ 2,00 M 

UN 82  R$     414,64   R$ 34.000,80  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, com início na data da última 
assinatura, prorrogável na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 2021, conforme natureza do 
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objeto descrita neste Instrumento e no Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4.2. O fiscal do contrato será o servidor MOACIR EVANGELISTA DE CARVALHO, MATRICULA: 44.199.  
4.3. O gestor do contrato será o servidor JEZIEL ALVES PEREIRA, MATRICULA: 1312. 

 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ 1.195.405,05 (Um milhão cento e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e cinco reais e cinco centavos), referente exclusivamente aos itens constantes na planilha 
descrita na clausula 1.2 deste instrumento contratual. 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7.2. O contratado deverá apresentar relação de documentos solicitados na Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. 
7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 
7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 30541-3, AG 3046-5, BANCO DO BRASIL. 
7.5. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitida a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do 
pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
UNIDADE : 03 .03.000 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO/ATIVIDADE: 2033  
ELEMENTO DE DESPESA : 339039  

    FONTE DE RECURSO : 1500 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1 Os preços inicialmente contratados são ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
T

A
I D

E
 A

R
A

U
JO

 S
O

U
Z

A
 e

 A
N

A
 A

N
G

É
LI

C
A

 A
LM

E
ID

A
 L

IM
A

 S
A

N
T

A
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

5D
B

-9
F

C
8-

2C
D

E
-D

3E
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

5D
B

-9
F

C
8-

2C
D

E
-D

3E
B

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2365 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:57:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: aa7eb519-602d-4077-b443-7921c5fd70ef



          
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

R. 15 de Julho, 32 - Centro, Juazeiro - BA, CEP 48903-495    
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

divulgação deste intrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) conforme o 
Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 
9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
10.1.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 
durante o transporte e descarga dos materiais. 
10.1.2. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 
sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
10.1.3. A CONTRATADA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade 
requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 
relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
10.1.4. A CONTRATADA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 
condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da presente ata 
de registro de preço. 
10.1.5. Todo e qualquer fornecimento de material fora do estabelecido nesta Ata, em desacordo com as 
especificações, será imediatamente notificado, que ficará obrigada a substituir prontamente os produtos, 
correndo por sua conta e risco tais substituições. 
10.1.6. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, 
nos termos do art. 118 da Lei nº 14.1333/2021 conforme disposto no Termo de Referência.  
10.1.7. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste termo e em sua proposta, promovendo sua substituição sempre que necessário. 
10.1.8. Providenciar e zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório dos equipamentos 
de Proteção, individuais (EPI’s) e coletivos (EPC’s), observando as condições mínimas de segurança 
exigidas pelas normas técnicas aplicáveis aos serviços prestados. 
10.1.9. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, devidamente 
identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 
10.1.10. No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar, entre outras, a 
seguinte documentação: 

10.1.10.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
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trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso. 
10.1.10.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo 
contratado. 
10.1.10.3. Declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.1.11. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que 
se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no 
curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação 
pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do 
contrato administrativo. 
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
10.1.13. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações e as condições de habilitação exigidas na licitação. 
10.1.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contratante, 
bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do contratante. 
10.1.15. Executar os serviços de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao contratado 
otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do 
contratante. 
10.1.16. Atender as necessidades do contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
10.1.17. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de 
correspondência; 
10.1.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo município ou por seus responsáveis, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução dos serviços; 
10.1.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente no local dos serviços que se verifique; 
10.1.20. Paralisar, por determinação do município, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços. 
10.1.22. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
10.1.23. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na prestação do serviço, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da Ata, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
10.1.24. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do município, no tocante a prestação dos serviços, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
10.1.25. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato. 
10.1.26. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a 
prévia autorização do município. 
10.1.27. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, devendo para tal: 

10.1.27.1. Responder por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
10.1.27.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 
causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 
10.1.27.3. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, a fiscalização do contratante em seu acompanhamento. 
10.1.27.4. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 
executando o objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação 
em vigor. 
10.1.27.5. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar 
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
10.1.27.6. Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante. 

 
10.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
10.1.1. Designar, servidor (es) ao qual (is) caberá (ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução da Ata de Registro de Preço, conforme legislação vigente; 
10.1.2. Fornecer à DETENTORA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
do Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 
representantes do contratado em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança; 
10.1.3. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço; 
10.1.4. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 
Contrato; 
10.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio e diário as principais ocorrências bem como, especialmente, as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.1.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e legais, bem como nas atribuições deste Termo e seus anexos, solicitando ao contratado as 
substituições, a entrega ou troca de equipamentos de proteção, e os treinamentos que se verificarem 
necessários. 
10.1.7. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
10.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 
contratado; 
10.1.9. NÃO praticar atos de ingerência na Administração da CONTRATADA, tais como: 

10.1.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo se reportar 
somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados; 
10.1.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 
10.1.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados do contratado, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o empregado foi contratado; 
10.1.9.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto do contratado. 
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10.1.9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo contratado. 
10.1.9.6. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
12.3. Multa: 

12.3.1. Moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.3.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
como Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
  JUAZEIRO/BA, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
ANGRA SERVIÇOS LTDA 
ATAI DE ARAUJO SOUZA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1:  CPF:  
2:  CPF:  
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Memorando / Ofício Interno 14- 1.528/2026

De: Alzineide G. - SEDUC-CONT

Para: SEDUC-GAB - Gabinete Secretaria de Educação  - A/C Maeve S.

Data: 11/02/2026 às 15:58:43

Setores (CC):

SEDUC-GAB, SEDUC-GPP-SAF, SEDUC-AG

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, SEDUC-GAB, SEAD-CONLC-CLC, SEDUC-GPP-SAF, SEDUC-CONT, SEAD - SE, SEDUC-AG,

SEDUC-GPP-SAF-MA, SEDUC-COM, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT, Arquivo-SEAD-Licitação

ADESÃO ATA CONTRATO - 0615-2025 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO PREENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

 

 

Boa tarde.

 

Prezadas, 

 

Maeve Melo Dos Santos - SEDUC-GAB

Renata Carla Gouveia Araujo - SEDUC-GPP-SAF

 

Segue em anexo TERMO DE REFERÊNCIA, para assinatura, solicitando adesão a ARP Nº 189/2025 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -  ao Fornecedor  ANGRA SERVIÇOS LTDA, referente a manutenção preventiva e
corretiva de aparelhos de ar condicionado, para atender as nossas unidades escolares.

 

Atenciosamente,

_

Alzineide Dos Santos Galdino

 SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS  

Matrícula: 46530

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_1_.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Solicitação de contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

aparelhos de ar condicionado, por meio de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N º 189/2025, 

Pregão 075/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e 

art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, com a adesão de 50% da ATA nº 189/2025 para a Secretaria 

Municipal de Educação. 

 
2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Ata de Registro de Preços a ser aderida foi originada a partir do Pregão nº 0 7 5 /2025, na 

modalidade eletrônica, conduzido pelo Prefeitura Municipal de Juazeiro - BA, Secretaria de 

Administração, na qualidade de órgão responsável pela licitação e gestão da ata. O certame foi realizado 

com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nos demais normativos aplicáveis, garantindo ampla 

competitividade e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

2.2. Da Regularidade do Processo Licitatório - O processo licitatório tramitou em estrita observância aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, atendendo às 

diretrizes estabelecidas na fase de planejamento, seleção do fornecedor e formalização da ata. Entre os 

principais procedimentos adotados pelo órgão gerenciador, destacam-se: 

- Fase de Planejamento: Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termo de Referência, justificando a 

necessidade da contratação e a viabilidade do Sistema de Registro de Preços. 

- Publicação do Edital: Divulgação ampla para garantir competitividade e transparência. 

- Recebimento e Julgamento das Propostas: Realização da sessão pública de pregão, com análise detalhada das 

propostas e lances apresentados pelos licitantes. 

- Habilitação, Adjudicação e Homologação: Verificação da documentação dos fornecedores vencedores e 

formalização da ata de registro de preços. 

 

3. DISPOSITIVOS LEGAIS: 

3.1. A presente contratação será realizada por meio de ADESÃO DE ATA, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. O presente Documento de Oficialização, é formulado em conformidade com o art. 138 do Decreto 

Municipal nº 056/24, que regulamenta o Art. 86, § 2º, da Lei de Licitações (nº 14.133/2021. Tal Decreto aduz 

que: 
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“Art. 138. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo”. 

 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela necessidade de atender 

de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria Requisitante, garantindo que os bens/serviços 

pretendidos sejam adquiridos com segurança técnica, padronização e otimização de recursos administrativos. 

4.2 . Razões que Fundamentam a Adesão: 

4.2.1 A opção pela adesão à ata, em vez da realização de um novo processo licitatório, decorre de uma 

análise detalhada dos seguintes aspectos: 

4.2.1.1 Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa – A adesão permite uma 

contratação ágil por esta Secretaria, evitando os prazos prolongados de um novo certame, o que é essencial 

para a continuidade das atividades institucionais. 

4.2.1.2 Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos – O processo de planejamento, 

pesquisa de mercado e especificação do objeto já foi realizado e validado pelo órgão gerenciador e pelos 

participantes originais, reduzindo significativamente o esforço operacional necessário para uma nova licitação. 

4.2.1.3 Aproveitamento de um procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado – O pregão que 

originou a ata passou por todas as fases exigidas pela Lei 14.133/2021, incluindo planejamento, estudos 

técnicos, e seleção de fornecedores qualificados, garantindo que o objeto registrado atende aos padrões 
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exigidos pela Administração Pública. 

 

4.2.1.4 Segurança técnica na contratação – Os itens/serviços registrados na ata já foram testados e aprovados 

pelos órgãos participantes, assegurando sua adequação às necessidades do órgão aderente, sem necessidade 

de ajustes ou adaptações. 

4.2.1.5 Maior governança e alinhamento com as diretrizes de planejamento – A adesão à ata permite que o 

órgão siga as melhores práticas de gestão pública, promovendo contratações estratégicas, coordenadas e 

eficientes, conforme recomendado pelos órgãos de controle. 

4.3 Adequação do Objeto à Demanda do Órgão: Os itens/serviços pretendidos, conforme registrado na 

ata, atende integralmente às especificações técnicas e operacionais necessárias a esta Secretaria aderente, 

garantindo sua utilização sem a necessidade de ajustes ou readequações. A compatibilidade do objeto 

foi verificada por meio de análises técnicas detalhadas. 

4.4 - Além do exposto nos itens anteriores, a adesão ata supracitada assegura a padronização dos 

bens/serviços contratados, promovendo maior uniformidade, previsibilidade e eficiência operacional 

dentro do órgão. A uniformização das especificações contribui para a melhor integração dos 

produtos/serviços aos processos internos, reduzindo riscos operacionais e garantindo maior controle sobre a 

execução contratual. 

4.5 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 também se justifica pela necessidade de 

evitar riscos de desabastecimento de bens essenciais ou descontinuidade de serviços públicos, situações que 

poderiam comprometer o funcionamento regular desta Secretaria e o atendimento à população. A ausência 

do objeto pretendido dentro do prazo necessário pode resultar em impactos operacionais significativos, tais 

como: 

4.5.1 Interrupção de serviços essenciais, prejudicando a execução das atividades administrativas e/ou 

operacionais do órgão; 

4.5.2 Danos à continuidade de políticas públicas, uma vez que o bem/serviço a ser adquirido é indispensável 

para programas governamentais ou atendimento ao cidadão; 

4.5.3 Prejuízo à eficiência da Administração. 

4.6 - Além disso, a demora na realização de um novo processo licitatório coloca em risco o abastecimento 

regular dos itens/serviços necessários, tornando a adesão à ata uma solução preventiva e estratégica para 

garantir que as demandas sejam atendidas sem prejuízo ao interesse público. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Descrição Unidade Qtde Vl. Unit. Vl. Total 
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1 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHODE AR 

CONDICIONADO, TIPO, PISO E TETO, CAPACIDADE TÉRMICA 

DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL36.000 BTUS/H ATÉ 
60.000 BTUS/H COM SERVIÇO DE TROCA. 

 

UN 97 
 

R$ 

 

497,95 

 

R$ 48.301,15 

 

2 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H . 

 

UN 154 
 

R$ 

 

452,10 

 

R$ 6 9 . 6 2 3 , 4 0  

3 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

UN 
322 

R$ 406,25 R$ 130.812,50 

4 
FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE 

ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

UN 
422 

R$ 360,40 R$ 152.088,80 

 

5 

FORNECIMENTO DE GÁS PARA APARELHO DE AR 

ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE 

TÉRMICA DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 
BTUS/H ATÉ 60.000 BTUS/H 

 

UN 78 
 

R$ 

 

497,95 

 

R$ 3 8 . 8 4 0 , 1 0  

 

6 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 
BTUS/H 

 

UN 95 
 

R$ 

 

284,37 

 

R$ 27.015,15 

7 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTUS/H 

UN 
160 

R$ 251,21 R$ 40.193,60 

 

8 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO PARA 18.000 BTUS/H ATÉ 24.000 BTUS/H 

 

UN 532 
 

R$ 

 

251,21 

 

R$ 133.643,72 

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

ARCONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 
REFRIGERAÇÃO PARA 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 BTUS/H 

UN 
582 

R$ 237,76 R$ 138.376,32 

 

10 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADE TÉRMICA 

DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 24.000 BTUS/H ATÉ 
60.000 BTUS/H 

 

UN 87 
 

R$ 

 

284,37 

 

R$ 24.740,19 

11 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

CORTINA DE AR 0,90M ATÉ 2,00 M. 
UN 

75 
R$ 244,00 R$ 18.300,00 

 

 

12 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO PISO TETO, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL 36.000 BTUS/H ATÉ 60.000 

BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 

 

UN 92 

 

 

R$ 

 

 

436,19 

 

 

R$ 40.129,48 

 

 

13 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPOSPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 30.000 BTUS/H, COM 

FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) 
METROS 

 

 

UN 136 

 

 

R$ 

 

 

403,88 

 

 

R$ 54.927,68 

 

 

14 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 9.000 BTUS/H ATÉ 12.000 

BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO DE 
ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 

 

UN 289 

 

 

R$ 

 

 

397,42 

 

 

R$ 114.854,38 

 

 

15 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CAPACIDADE TÉRMICA DE 

REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A18.000 BTUS/H ATÉ 
24.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE INSTALAÇÃO 
DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 

 

UN 210 

 

 

R$ 

 

 

436,19 

 

 

R$ 91.599,90 
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16 

SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO, TIPO SPLIT, CASSETE, CAPACIDADETÉRMICA 

DE REFRIGERAÇÃO MAIOR OU IGUAL A 24.000 BTUS/H 

ATÉ60.000 BTUS/H, COM FORNECIMENTO DE KIT DE 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 (SEIS) METROS 

 

 

UN 87 

 

 

R$ 

 

 

425,42 

 

 

R$ 37.011,54 

17 
SERVIÇO DE RELOCAÇÃO DE APARELHO DE CORTINA DE AR 
0,90M ATÉ 2,00 M 

UN 81 R$ 414,64 R$ 33.585,84 

    TOTAL R$ 1.194.043,75 

 

Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 1.194.043,75 (Um milhão cento e 

noventa e quatro mil e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Fundamentação: (Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 

práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.1.1 Os serviços a serem contratados se enquadram como serviços continuados, pois a sua interrupção pode 

comprometer o devido funcionamento da instituição e sua contratação deve estender-se por mais de um exercício 

financeiro e continuamente; 

6.1.2. O período de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado conforme 

necessidade e conveniência da Administração; 

6.1.3. A execução do serviço contratado será realizada apenas quando provocada a demanda pela Administração, a 

partir da emissão da Ordem de serviço; 

6.1.4. A Contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para prestação do serviço, inclusive 

quanto a localização das unidades requisitantes, todas dentre dos limites geográficos do município de Juazeiro. 

6.1.5. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem e favoreçam, 

por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando produtos irritantes para o 

consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante 

toda a execução contratual, observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que 

reduzam os impactos ambientais; 

6.1.6. No atendimento dos serviços é necessário que a contratação contemple o material a serem utilizados 

(fardamento) e equipe especializada, com suas devidas normas de segurança e EPIs; 

6.1.7. A Contratada deverá comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica 

através da apresentação de certidões negativas para estes fins, conforme definido em edital; 

6.1.8. O serviço a ser contratado se enquadra como serviço comum, porque as exigências técnicas para o serviço são 

usualmente praticadas no mercado, não havendo especificidades que impliquem em transferência de conhecimentos, 

tecnologia e técnicas empregadas a serem repassadas em transições contratuais. 

6.1.9. Os serviços deverão ser prestados mediante solicitação/autorização da Secretaria requisitante, e de acordo com 

a conveniência e necessidade, através de ordem de compra/serviço ou documento similar de autorização, nos locais 

descritos na ordem de serviço, atendendo às especificações do Edital e seus anexos. 

6.1.10. O encaminhamento da respectiva ordem de serviço será efetivado através do e-mail informado pela empresa 

na proposta. 

6.1.11. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: os serviços deverão ser executados em todo território de Juazeiro, nos 

locais indicados pela Secretaria de Educação. 
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6.1.12. A empresa poderá realizar vistoria, não obrigatória, nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento. 

6.1.13. Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da Contratante, de segunda à sexta-

feira. 

6.1.14. Os profissionais da Contratada deverão se apresentar para a realização dos serviços uniformizados e portando 

documento de identificação. 

6.1.15. A CONTRATADA deverá informar, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de 

realizar o serviço conforme o estabelecido; 

6.1.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais 

para o exercício da atividade; 

6.1.17.  A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer ônus 

adicional. 

 

7. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A realização do pagamento dos serviços dos Órgãos e Entidades será efetuada após apresentação das faturas, que 

deverão ser conferidas e aprovadas pela fiscalização; no recebimento da nota fiscal de serviços eletrônica 

acompanhada da autorização da Secretaria Municipal de Educação. 

7.1.1. O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica condicionado à apresentação, junto 

a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições devidas aos órgãos competentes de assistência e 

previdência social, cujo vencimento, estabelecidos em lei, tenha ocorrido no mês anterior a apresentação da 

respectiva fatura. 

7.2. Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovação da execução dos serviços. 

7.3. Antes da efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Regularidade de Situação 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Negativas de 

Débitos expedidas por Órgãos das Secretarias da Fazenda do Estado da Bahia e do Município de Juazeiro. 

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, caso a mesma seja 

incontroversa. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais, resguardado o contraditório à empresa licitante. 

7.5. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efetuados, pela CONTRATADA, 

imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 

7.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela CONTRATADA, de 

prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.  

8.2. Após a realização dos serviços será emitido a nota fiscal que se dará de base na data da garantia, sendo que 

durante este prazo a contratada estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem quaisquer ônus 

adicionais para a secretaria contratante.  

8.3. Os serviços serão recebidos e aceitos, da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, no ato da entrega; 

b) Definitivamente, mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o 

que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente. O objeto será rejeitado, caso 

não esteja em conformidade com a proposta apresentada; 

c) Os serviços entregues deverão estar em conformidade com o especificado na Planilha de discriminação disposto no 

referido Termo de Referência; 

d) Será rejeitado todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste 

termo, ficando acordado que, independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do serviço 

proposto, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou má qualidade, contados a partir da notificação, sem 

ônus adicional ao contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 

e) Ficarão por conta da Contratada todas e quaisquer despesas necessárias, para a entrega do objeto, inclusive as 

despesas com transportes, fretes, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o objeto do Contrato. 

f) O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no (art. 140, II, a) da Lei Federal 14.133/2021, sendo certo 

que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 

contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, 

salvo justificativa escrita fundamentada. 

10. GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

10.2. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

10.3. Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.4. A Gestão do Contrato será realizada em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência. 

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1. O prazo da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE 

e com a concordância da CONTRATADA, por iguais e sucessivos períodos, até o limite definido no art. 107 da Lei nº 

14.133. 

12. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.1. Caso o CONTRATANTE decida alterar o GESTOR e/o FISCAL designados, deverá comunicar à CONTRATADA por 

escrito bem como diligenciar a publicação de Portaria através da qual sejam designados os novos responsáveis pela 

Gestão e Fiscalização do Contrato; 
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12.2. Cabe ao Fiscal deste Contrato registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas 

porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, 

objetivando sua imediata correção. 

12.3. A fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva, da 

CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

12.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, salvo 

expressa concordância do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, referente a prestação do 

serviço, considerada não aceitável, no todo em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela 

fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

12.6. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus contratados não a desobrigará de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

12.7. A ausência de comunicação por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidade ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 

12.8. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência 

deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços em 

execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

12.9. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e ou auditoria externa por ele 

indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE, 

inclusive disponibilizando meios para que esse acompanhamento seja feito por sistemas eletrônicos capazes de 

permitir à Administração Municipal ter o conhecimento em tempo real de todas as operações realizadas, relacionadas 

com o objeto do presente Contrato, inclusive os pagamentos feitos a prestadores de serviço da CONTRATADA, 

mediante a interligação dos respectivos sistemas, arcando a CONTRATADA com todos os custos daí resultantes. 

12.10. Ao CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste Contrato, juntamente 

com o representante credenciado pela CONTRATADA. 

12.11. O CONTRATANTE avaliará, periodicamente, os serviços prestados pela CONTRATADA. 

12.12. A avaliação referida no item anterior será considerada pelo CONTRATANTE para apurar a necessidade de 

solicitar da CONTRATADA as correções que visem a melhorar a qualidade dos serviços prestados; decidir sobre a 

prorrogação de vigência ou rescisão contratual; fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu 

desempenho para servir de prova de capacidade técnica em licitações. 

12.12.1. Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao Fiscal do Contrato e ficará à 

disposição dos Órgãos de Controle. 

12.13. A gestão deste Contrato, que envolve o arquivamento de todo o acervo de instrumentos, elaboração de 

documentos, monitoramento do prazo de vigência, adoção de medidas necessárias à imposição de eventuais 

penalidades, conferência de documentos para pagamentos e elaboração de eventuais termos aditivos, ordens de 

serviço, termos de recebimento, mas não se limita a estes, será realizada pelo servidor indicado no item 9.1 deste 

termo. 

12.14. Cabe ao Gestor tratar com a CONTRATADA; exigir o cumprimento do pactuado; sugerir eventuais 

modificações contratuais; comunicar a falta de prestação de serviço; recusar o serviço, subsidiado pelas 

anotações do fiscal; cuidar do reequilíbrio econômico financeiro, de incidentes relativos a pagamentos, de 

questões ligadas a documentação e ao controle dos prazos de vencimento e de prorrogação. 
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GESTORA: RENATA CARLA GOUVEIA ARAÚJO, CPF 023.901.484-76, MATRÍCULA: 5912 

FISCAL CARLOS EMÍLIO PASSOS DA SILVA, CPF 463.275.255-04, MATRÍCULA: 3475 

 

13. GARANTIAS 

13.1. Não será exigido garantia do valor do contrato. 

 

14. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

14.1 R$ 1.194.043,75 (Um milhão cento e noventa e quatro mil e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos), abrangendo um período de 24 (vinte e quatro meses). 

 

15. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

15.1 15.1 Secretaria Municipal de Educação, ou onde a Secretária determinar. 

 

16. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

16.1 A descrição da solução é ADESAO A ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2025.  

16.2 - A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item 4.1 além de atender às necessidades 

administrativas, também demonstra ser economicamente vantajosa para a Administração Pública, 

assegurando a correta aplicação dos recursos públicos. 

16.3 Pesquisa de Preços no Mercado Atual: Para confirmar a vantajosidade econômica da adesão, foi 

realizada uma pesquisa de preços atualizada no mercado, considerando banco nacional de preços. Os valores 

registrados na ata de origem mostraram-se inferiores aos preços de mercado, indicando que o processo 

licitatório conduzido pelo órgão gerenciador garantiu condições mais favoráveis à Administração. 

16.4 Esta comparação dos preços revela que, ao optar pela adesão, este órgão obtém economia financeira 

sem abrir mão da qualidade e especificações técnicas exigidas  para o objeto pretendido. 

16.5 Análise Comparativa com Contratações Anteriores: Além da pesquisa de mercado, foi realizada uma 

análise comparativa com contratações similares realizadas nos exercícios anteriores, constatando-se que os 

valores praticados na ata são menores ou compatíveis com as contratações prévias, mesmo considerando a 

atualização monetária e variações de mercado. Essa análise reafirma que a adesão à ata não só preserva os 

recursos públicos como também promove eficiência na gestão orçamentária, permitindo que os valores 

economizados possam ser alocados para outras áreas prioritárias. 

16.6 Benefícios Financeiros da Adesão: Os benefícios financeiros advindos da adesão incluem: 

16.6.1 Redução de Custos Administrativos: Menor necessidade de mobilização de equipe e de 

recursos para realização de novo processo licitatório; 
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16.6.2 Economia em Publicações: Eliminação de gastos com publicação de edital e outros custos 

inerentes ao procedimento licitatório; 

16.6.3 Aproveitamento de Descontos por Volume: A Ata de Registro de Preços pode incluir descontos  

por quantidades maiores, refletindo diretamente na diminuição dos custos unitários; 

16.6.4 Maior Previsibilidade Orçamentária: A adesão proporciona planejamento financeiro mais 

eficaz, uma vez que os valores são previamente conhecidos e ajustados à realidade orçamentária do 

órgão. 

 

17. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE  2037 / 2040  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

FONTE DE RECURSO 1540 / 1546 / 1500 

 

18. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

18.1 Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com 

as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 

dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

18.1.1 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

18.1.2. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de  
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

h) Ou, outros meios legítimos de comprovação de existência jurídica da pessoa. 

i. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

18.1.3.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 

necessárias. 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

j) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

18.1.4. Qualificação Técnica: 

Qualificação Técnica, comprovada através de: 

a) Comprovação, através da apresentação de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, onde conste que a licitante manteve ou mantem contrato e que executou ou 

está executando, a contento, serviços pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta licitação. 

Deverá ser explícito nos atestados a boa qualidade dos serviços prestados, bem como estar claramente assinalado o 

cargo/função daquele que assinou o atestado em favor da proponente. Os Atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direto privado deverão possuir a(s) assinatura (s) do responsável do órgão expedidor reconhecida(s) em cartório. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

c) Por se tratar de serviços contínuos os atestados deverão demonstrar que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não de 03 (três) anos (Lei 14.133/21, art. 67, inciso v.). 

18.1.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-

se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total / Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

GET Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Ativo Total 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, §6º) 

c.3) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram 

estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 1,5% (um e meio por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

19.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

19.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 
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19.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou 

a terceiros; 

19.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.1.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro 

documento equivalente; 

19.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica; 

19.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

19.1.8. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

19.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

19.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

19.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 

Administração; 

19.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

19.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação; 

 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

20.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

20.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

20.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos e encaminhado o apontamento a autoridade competente 

20.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

20.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

20.1.5.Fornecer todas as informações necessárias à plena execução dos serviços objeto desta licitação; 

20.1.6. Comunicar, por escrito, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, excetuados os atendimentos 

determinados pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
E

N
A

T
A

 C
A

R
LA

 G
O

U
V

E
IA

 A
R

A
U

JO
 e

 M
A

E
V

E
 M

E
LO

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

8D
D

-F
4F

C
-E

E
82

-C
64

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
8D

D
-F

4F
C

-E
E

82
-C

64
0

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2365 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:57:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: aa7eb519-602d-4077-b443-7921c5fd70ef



           

20.1.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 

20.1.8. Notificar, formal e tempestivamente, no prazo determinado no Termo de Referência, a empresa contratada 

sobre as irregularidades observadas no cumprimento da presente contratação; 

20.1.9. Proceder com a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo determinado na Lei que rege a matéria; 

20.1.10. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários das contratadas, que 

embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do trabalho objeto da contratação, ou cuja permanência na área julgar 

inconveniente. 

 

21. CONDIÇÕES GERAIS 

21.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

conforme descritos na Ata de Registro de Preços. 

 

21.2 As demais cláusulas e condições desta adesão à Ata de Registro de Preços n.º 189/2025, encontram-se dispostas 

no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 075/2025, ao qual se vincula este Termo de Referência, em razão da 

utilização da Ata supramencionada, na condição de órgão não participante, nos termos do Decreto Federal nº 

14.133/2021. 

 

Juazeiro-BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

        _________________________________________ ___ 
RENATA CARLA GOUVEIA ARAÚJO 

         SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVA/SEDUC 

  
 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação. 

 
 

         _________________________________________ 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Memorando / Ofício Interno 13- 1.528/2026

De: Alzineide G. - SEDUC-CONT

Para: SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT - Diretoria Contábil  - A/C Maria S.

Data: 11/02/2026 às 15:55:38

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, SEDUC-GAB, SEAD-CONLC-CLC, SEDUC-GPP-SAF, SEDUC-CONT, SEAD - SE, SEDUC-AG,

SEDUC-GPP-SAF-MA, SEDUC-COM, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT, Arquivo-SEAD-Licitação

ADESÃO ATA CONTRATO - 0615-2025 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO PREENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

 

Boa tarde.

 

Prezada,

 

Maria Dulsineide de Souza Santos - SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT

 

Segue em anexo DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA, para assinatura, solicitando adesão

a ARP Nº 189/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -  ao Fornecedor  ANGRA SERVIÇOS LTDA, referente a
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, para atender as nossas unidades escolares.

 

Atenciosamente,

_

Alzineide Dos Santos Galdino

 SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS  

Matrícula: 46530

Anexos:
DECLARACAO_DE_DISPONIBILIDADE_ORCAMENTARIA_8_.pdf
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À 
Sra. Maéve Melo dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
 
 
Referência: Resposta referente a informação acerca da compatibilidade de adequação 
orçamentária para o objeto infra. 
 
Objeto: Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, para atender as nossas unidades escolares,  

por meio de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº  189/2025 - SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto 

Municipal nº 056/2024, com a adesão de 50% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de 

Educação. 

Valor R$ 1.194.043,75 (Um milhão cento e noventa e quatro mil e quarenta e três reais e 
setenta e cinco centavos). 
 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
 
Prezada Senhora,  
 
Em relação à solicitação feita por vossa senhoria sobre a compatibilidade de adequação 
orçamentária, informamos que há dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas 
relacionadas à contratação do objeto mencionado. 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2037 / 2040 

ELEMENTO DE DESPESA 339039 

FONTE DE RECURSO 1540 / 1546 / 1500 

 
 

 Juazeiro-BA, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

Maria Dulsineide de Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Do: Assessor de Licitações e Contratos 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 

de aparelhos de ar condicionado, para atender as unidades escolares, POR MEIO DE ADESÃO À ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP Nº  189/2025 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, com a adesão de 

50% da ATA nº 069/2025 para a Secretaria Municipal de Educação.  

 

 

Em conformidade com Lei Federal nº 14.133/21, notadamente o artigo 53, solicito que seja 

previamente examinada a solicitação para o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 

189/2025, processo Administrativo n° 345/2025, órgão Gestor do Registro de Preços Secretaria 

Municipal de Administração – SEAD, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, e que seja elaborado 

um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura 

administrativa. 

                            

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o documento de formalização de demanda, 

termo de referência, demonstração de adequação orçamentária, aceites dos órgãos gerenciador e 

fornecedor para devida apreciação. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 

consideração. 

                              

 

Atenciosamente,. 

 

 

Juazeiro (BA), 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 
Assessor de Licitações e Contratos          
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Proc. Administrativo 3- 2.390/2026

De: Anna C. - PGM-PAFT

Para: CGM-DJ-AL - Análise de Licitações 

Data: 26/02/2026 às 08:47:21

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, PGM-PAFT, CGM-DJ-AL, SEDUC-CONT, SEAD-CONLC–CLC-FESR-AC

ABERTURA DE PROCESSO - ADESÃO ATA 189/2025 - REFERENTE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR

CONDICIONADO.

 

 Prezados,

Segue Parecer Jurídico em anexo.

Atenciosamente,

_

Anna Cicília Silva Coêlho 

Procuradora Adjunta

 

Anexos:

Parecer_118_2026.pdf
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PARECER JURÍDICO nº 118/2026 

 

Proc. Administrativo nº 2.390/2026 (via 1Doc) 

Interessado: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro/BA 

Objeto: Análise jurídica acerca da viabilidade de contratação de empresa para 

serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, 

por meio de adesão à Ata de Registro de Preços nº 189/2025. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
PRETENSÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (“CARONA”). ANÁLISE 
DOS REQUISITOS DE VALIDADE. NECESSIDADE DE 
OBSERVÂNCIA ESTRITA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. 
ART. 86 DA LEI Nº 14.133/2021. PARECER PELA 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA ADESÃO, CONDICIONADA 
AO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES EXPOSTAS. 

 

1. CONSULTA 

 Vem a exame desta Procuradoria Municipal o Processo Administrativo nº 

2.390/2026, por meio do qual a Secretaria Municipal de Educação consulta sobre 

a viabilidade jurídica de promover a contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar 
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condicionado, por meio de adesão, na qualidade de órgão não participante 

(“carona”), à Ata de Registro de Preços (ARP) nº 189/2025. 

 A referida Ata de Registro de Preços é oriunda do Pregão Eletrônico nº 

075/2025 (Processo Administrativo nº 345/2025), conduzido pela Secretaria 

Municipal de Administração, que figura como órgão gerenciador. A Secretaria 

consulente manifesta a intenção de aderir a 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo registrado para o objeto em questão. 

 A justificativa apresentada pela pasta interessada, constante dos autos, 

fundamenta a opção pela adesão na necessidade de atendimento célere e eficiente 

da demanda, na otimização de recursos administrativos ao evitar a realização de 

novo certame, na segurança técnica de contratar objeto já especificado e validado, 

e na mitigação de riscos de descontinuidade dos serviços essenciais à 

manutenção das atividades educacionais, que seriam impactadas pela ausência 

de climatização adequada nos ambientes. 

 Registre-se que a presente consulta está instruída pelos autos do Processo 

Administrativo, de forma eletrônica, e contém: 

• Anuência do órgão gerenciador; 

• Cópia da Ata de Registro de Preço nº 189/2025; 

• Documento de formalização da demanda; 

• Carta de aceite da empresa; 

• Documentação da empresa; 

• Despacho de autorização da autoridade competente; 
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• Disponibilidade orçamentária; 

• Termo de referência; 

• Demais documentos pertinentes à instrução do feito. 

 É o relatório do essencial. 

 Passa-se à análise jurídica da matéria, sob a égide da legislação aplicável, 

com especial atenção às normas que regem as contratações pela Administração 

Pública, bem como à jurisprudência consolidada, à doutrina especializada e 

demais fundamentações pertinentes ao caso concreto.  

 Consideram-se, ainda, os princípios constitucionais e infraconstitucionais 

que orientam a atuação estatal, em especial os preceitos da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, visando 

assegurar a regularidade e a legitimidade do feito em análise. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, é de suma importância esclarecer que a Procuradoria Geral 

do Município vem atender ao pleito formulado como órgão consultivo, buscando 

fazer dedicada incursão jurídica sobre quaisquer matérias que lhe sejam 

apresentadas para, posteriormente, emitir parecer, cuja orientação não detém 

caráter vinculante, cabendo ao Gestor a decisão e adoção do ato administrativo 

que entender adequado, oportuno e conveniente. 

Além disso, sabe-se que cabe à Administração Pública, em sua atuação 

administrativa, se posicionar de acordo com os princípios basilares da legalidade, 
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impessoalidade, e da eficiência, obedecendo tudo e somente o que for expresso 

em lei, vedada a concessão de privilégios ou tratamento diferenciado aos 

administrados em mesmo patamar de igualdade e prezando sempre pelo melhor 

resultado. 

 É nesse sentido que dispõe a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica 

do Município de Juazeiro, nos seguintes termos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: (...) 

 Passamos à análise do mérito da questão.  

 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um procedimento auxiliar das 

licitações e contratações públicas, disciplinado na Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos. Sua finalidade é o registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de bens 

para contratações futuras, conferindo maior agilidade, eficiência e economia à 

Administração Pública. 

 Dentro da sistemática do SRP, a legislação previu a figura da adesão à ata 

por órgãos ou entidades que não participaram do certame licitatório, instituto 

conhecido como “carona”. Trata-se de uma faculdade que permite a tais entes se 

beneficiarem das condições e preços vantajosos obtidos em licitação conduzida 

por outro órgão, dispensando a realização de um novo e completo procedimento 

licitatório. 
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 A matéria encontra-se especificamente regulada no artigo 86 da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece um conjunto de requisitos cumulativos e de 

observância obrigatória para a validade da adesão. A análise de sua juridicidade, 

portanto, passa pela verificação pormenorizada de cada um desses pressupostos. 

Dispõe o referido artigo: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. [...] 

 § 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados 
os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. (destacamos) 

 Confrontando a pretensão da Secretaria Municipal de Educação com as 

exigências da Lei nº 14.133/2021, cumpre verificar a presença dos pressupostos 

de validade para a adesão.  

 O primeiro requisito, previsto no inciso I do § 2º, consiste na apresentação 

de justificativa da vantagem da adesão. Conforme se extrai dos autos, a Secretaria 
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consulente fundamenta a sua opção na celeridade, na economia de recursos 

administrativos com a dispensa de um novo certame, e na segurança de se valer 

de um objeto já especificado e com preço validado. Tal justificativa, constante do 

Termo de Referência e do Documento de Formalização da Demanda, demonstra 

que a adesão se revela mais eficiente e econômica para o atingimento do interesse 

público, que é a manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-

condicionado. A vantagem, portanto, não é meramente presumida, mas 

concretamente demonstrada no processo administrativo, atendendo à exigência 

legal. 

 O segundo requisito, do inciso II, é a comprovação de que os preços 

registrados são compatíveis com os de mercado. A própria realização do Pregão 

Eletrônico nº 075/2025, que originou a ARP, pressupõe ampla pesquisa de preços 

e a obtenção da proposta mais vantajosa à época. A instrução processual indica a 

existência dos documentos pertinentes, cabendo à autoridade competente da 

pasta interessada certificar-se de que tal verificação foi devidamente realizada e 

documentada. 

 O terceiro requisito, disposto no inciso III, é a prévia consulta e aceitação 

do órgão gerenciador e do fornecedor. Os autos informam a existência de 

despacho de anuência da Secretaria Municipal de Administração (órgão 

gerenciador) e de carta de aceite da empresa beneficiária da ata, restando 

preenchido o requisito. O cumprimento desta condição é essencial, pois a adesão 

não é um direito subjetivo do “carona”, mas uma faculdade que depende da 

concordância tanto de quem gerenciou o certame original quanto de quem se 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

N
A

 C
IC

ÍL
IA

 S
IL

V
A

 C
O

Ê
LH

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

74
7-

65
80

-B
D

E
1-

8D
C

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
74

7-
65

80
-B

D
E

1-
8D

C
5

Processo: 17378e26 -  D
oc. 2365 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

O
S A

N
D

R
E

I SO
U

Z
A

 G
O

N
C

A
L

V
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 28/04/2026 07:57:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: aa7eb519-602d-4077-b443-7921c5fd70ef



           

 

 

 

obrigará a prestar o serviço ou fornecer o bem em condições idênticas às 

pactuadas. 

 Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021 impõe limites quantitativos 

rigorosos à adesão, os quais representam uma inovação e uma medida de 

controle fundamental em relação à legislação anterior. O § 5º do art. 86 estabelece 

que a aquisição ou a contratação adicional por parte do órgão não participante 

(aderente) não poderá exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. A 

intenção manifestada pela Secretaria de Educação, de aderir a exatamente 50% 

do quantitativo, alinha-se perfeitamente a este teto individual. 

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 Além do limite individual, o § 4º do mesmo artigo impõe um limite global, 

sendo que a soma total das adesões relativas a cada item não pode ultrapassar o 

dobro do quantitativo originalmente registrado para aquele item. O controle 

deste limite global é de responsabilidade do órgão gerenciador, que deve 

assegurar que as sucessivas adesões não violem o teto legal. A anuência do 

gerenciador, já constante dos autos, implica, em tese, a verificação do 

cumprimento de tal requisito. 
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 Por fim, é imperativo que a contratação decorrente da adesão ocorra 

dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 189/2025 e que o 

fornecedor mantenha, no momento da assinatura do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação original, o que deve ser 

verificado pela Administração antes da formalização do ajuste.  

3. RESPOSTA 

Ante o exposto, com fundamento na análise dos dispositivos da Lei nº 

14.133/2021 e dos documentos que instruem o Processo Administrativo nº 

2.390/2026, esta Procuradoria Municipal manifesta-se pela POSSIBILIDADE da 

contratação pretendida pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de 

adesão à Ata de Registro de Preços nº 189/2025. 

A viabilidade da contratação, contudo, fica estritamente condicionada à 

observância e certificação, por parte da autoridade competente da pasta 

interessada, das recomendações e cautelas constantes deste Parecer. 

Ademais, recomenda-se que o órgão gerenciador e a Secretaria 

demandante mantenham a estrita observância da regularidade trabalhista, 

previdenciária, fiscal e constitutiva da eventual contratada, durante toda a 

vigência da avença decorrente, em consonância com os princípios da legalidade, 

moralidade, eficiência e economicidade que regem a Administração Pública. 

Ressalte-se que o presente parecer constitui orientação meramente 

opinativa, interpretativa e não vinculante, limitada à análise jurídica sob 

competência desta Procuradoria, não substituindo a apreciação técnica e 
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administrativa dos setores competentes, tampouco vinculando a autoridade 

administrativa quanto ao mérito da conveniência e oportunidade do ato. 

Por fim, determina-se o encaminhamento da presente manifestação à 

autoridade superior competente e ao gestor do contrato, para as providências que 

reputarem cabíveis, com vistas à análise, apreciação e deliberação subsequente. 

 Remetam-se os autos à Secretaria Municipal de Educação para ciência e 

adoção das providências cabíveis. 

 É o parecer, salvo melhor juízo, que se submete à consideração superior. 

 

Juazeiro-BA, data da assinatura eletrônica. 

ANNA CICÍLIA SILVA COÊLHO 

Procurador-Adjunta do Município de Juazeiro-BA 

Decreto nº 025/2025 

OAB/BA nº 50.868 
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Proc. Administrativo 5- 2.390/2026

De: Graça C. - CGM-DJ-AL

Para: SEAD-CONLC-CLC - Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Data: 03/03/2026 às 09:31:19

Setores envolvidos:

SEAD-GAB, PGM, SEAD-CONLC-CLC, CGM-GAB, PGM-PAFT, CGM-DJ, CGM-DJ-AL, SEDUC-CONT,

SEAD-CONLC–CLC-FESR-AC

ABERTURA DE PROCESSO - ADESÃO ATA 189/2025 - REFERENTE A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR

CONDICIONADO.

 

 

_

Graça Aretha Caroline Macedo Cruz  

controlador interno

Anexos:
CGM_DJ_Relatorio_080_2026_PA_2390_2026_ADESAO_A_ATA_189_2025.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CONTROLADORIA INTERNA 
 
 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE E AUDITORIA INTERNA Nº080/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.390/2026 

ADESÃO A ATA Nº 189/2025  
 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva 
em aparelhos de ar condicionado, por meio de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS – ARP N º 189/2025, Pregão 075/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 345/2025, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto 
Municipal nº 056/2024, com a adesão de 50% da ATA nº 189/2025 para a Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
 
 

I – DOS FATOS 
  

O presente relatório tem por finalidade registrar as análises realizadas pela 
Controladoria do Município (CGM) no âmbito da auditoria interna preventiva, sobre o 
Processo Administrativo nº 2390/2026, que trata da 189/2025, para contratação de empresa 
especializada em para atender às necessidades da Secretaria de Secretaria Municipal de 
Educação, através de ofício do Sr(a). Maéve Melo dos Santos com fundamento no art. 86, da 
lei nº 14.133/2021. 
 

Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva em 
aparelhos de ar condicionado, por meio de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
ARP N º 189/2025, Pregão 075/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2025, nos 
termos do art. 86, § 2º, da Lei 14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024, com 
a adesão de 50% da ATA nº 189/2025 para a Secretaria Municipal de Educação. 

A presente solicitação encontra amparo no art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
autoriza a adesão de órgãos não participantes à ata de registro de preços, desde que 
devidamente justificada a vantagem e necessidade, abrangendo a implementação efetiva da 
Lei nº 14.133/2021, conforme detalhado no Termo de Referência e nos documentos anexos ao 
processo.   
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II – DA ANÁLISE 
 
 
1. Justificativa da Contratação 
 

O Termo de Referência, o Documento de Formalização de Demanda, autorização da 
autoridade competente, Estudo técnico preliminar, Mapa comparativo de preços, parecer 
contábil, publicações, homologação, solicitação de despesa, Termo de adesão do órgão 
solicitado, Declaração de quantitativo, anuência do órgão gerenciador, anuência do 
fornecedor, e parecer jurídico,  em conformidade com o art. 72 da lei de licitação justificam a 
necessidade, a importância e a legalidade da contratação do serviço.  

    
A adesão à Ata de Registro de Preços descrita no item anterior, justifica-se pela 

necessidade de atender de forma eficiente e tempestiva à demanda desta Secretaria 
Requisitante, garantindo que os bens/serviços pretendidos sejam adquiridos com segurança 
técnica, padronização e otimização de recursos administrativos. A opção pela adesão à ata, em 
vez da realização de um novo processo licitatório, decorre de uma análise detalhada dos 
seguintes aspectos: Redução do tempo de atendimento da necessidade administrativa ; 
Eliminação de retrabalho e otimização dos recursos administrativos ;  Aproveitamento de um 
procedimento licitatório já consolidado e bem estruturado 
 
2. Fundamentação Jurídica 

 
A nova lei de licitação nº14.133/2021 prevê amparos ao referido contrato conforme 

vejamos; 
 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único 
contratante. 
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§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

 

 
O parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município (PGM/PMJ nº 118/2026) 

demonstra que a contratação atende aos requisitos da ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO. 

 
3. Dotação Orçamentária 
  

O processo conta com a comprovação de disponibilidade orçamentária do valor médio 
de R$ 1.194.043,75 (Um milhão cento e noventa e quatro mil e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos), conforme parecer do setor contábil em atenção ao ofício do Sr(a).  Maéve 
Melo dos Santos.   

 
A dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 
 PROJETO ATIVIDADE 2037 / 2040  
ELEMENTO DE DESPESA  339039  
FONTE DE RECURSO 1540 / 1546 / 1500 
 
 

 
4. Valor total e duração do contrato 
 

Conforme destacado na Solicitação de Despesas o valor total da contratação para o 
serviço é de R$ 1.194.043,75 (Um milhão cento e noventa e quatro mil e quarenta e três reais 
e setenta e cinco centavos), e o tempo de duração é de 24 meses. 
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5. Publicidade e Transparência 
   

Em sua origem, o procedimento cumpriu os requisitos de publicidade do aviso de 
licitação, em observância aos princípios da publicidade e transparência previstos no art. 53 da 
Lei nº 14.133/2021.   
 
III – DA CONCLUSÃO 
 

Dado o foco e escopo da análise, utilizando critérios de relevância e materialidade, 
pelos meios que julgamos necessários, fazemos constar que neste momento preliminar, por 
parte deste órgão de controle, foram observados as seguintes Leis e documentos: Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei 14.133/2021, Justificativa da Contratação, fundamentação 
jurídica, parecer contábil e parecer jurídico. 

Ressalte-se que este parecer técnico é de natureza opinativa, nos termos do art. 8º, § 
4º, e art. 169 da Lei nº 14.133/2021, não implicando coautoria ou corresponsabilidade pelos 
atos administrativos subsequentes, cuja legalidade e validade são de competência exclusiva da 
autoridade competente e dos setores responsáveis pela condução do processo. 

A atuação da Controladoria Geral do Município encontra respaldo no art. 76 da Lei nº 
4.320/64, no art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução TCM/BA nº 
1.120/2005, especialmente no que tange à verificação formal da legalidade, regularidade e 
eficiência dos procedimentos administrativos e financeiros. 

Assim, a responsabilidade deste órgão de controle limita-se à análise dos aspectos 
formais e legais do processo, não sendo extensível à decisão final do gestor, à execução 
contratual, tampouco à eventual ocorrência de falhas materiais, salvo comprovação de dolo, 
conluio ou omissão dolosa nos termos da jurisprudência consolidada do TCU e TCM/BA. 

Eventuais impropriedades ou ilegalidades materiais identificadas após a emissão deste 
parecer deverão ser apuradas pelas instâncias competentes, cabendo à Controladoria Interna, 
conforme art. 11 da Resolução TCM/BA nº 1.120/2005, o devido encaminhamento às 
autoridades superiores e órgãos de controle externo. 

 Por fim, recomenda-se à autoridade competente que promova o devido 
acompanhamento da formalização e futura execução dos contratos decorrentes desta 
Licitação, conforme os artigos 117 a 121 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
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designação de fiscais e ao controle da conformidade da execução. Recomenda-se ainda o 
correto lançamento e encerramento no SIGA, nos termos da Resolução TCM/BA nº 
1.120/2005. 

 
 
IV – DO PARECER   
 

Recomenda-se a atualização das certidões ( estadual, federal, municipal e fgts) 
vencidas no decorrer do processo licitatório. 

Com base nos documentos analisados, e após verificação da disponibilidade 
financeira, bem como da origem dos recursos para pagamento do contrato objeto deste 
parecer, este órgão avalia que a presente ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos 
termos do artigo art. 86, 14.133/2021 , atende os parâmetros legais e contábeis para 
contratação.  
 

 
Juazeiro, 03 de março de 2026. 

 
 

EUGENIO DOS SANTOS MIRANDA 
Controlador-Geral Interno 

Dec. 047/2025 
 
 

ORLANDO E. FREIRE DE CARVALHO NETO 
Controladoria Geral do Município 

Departamento Jurídico 
Dec. 070/2025 

OAB/BA 61.160 
 

GRAÇA ARETHA CRUZ 
Controladora Interna  

Dec 156/2025 
OAB/BA 46.391 
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DESPACHO  

 

1 – Trata-se de Processo Administrativo, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, visando 

a “Contratação de empresa para serviço de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de 

ar condicionado, por meio de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP N º 

189/2025, Pregão 075/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 345/2025, originária da 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO-BA, nos termos do art. 86, § 2º, da Lei 

14.133/2021 e art. 138 do Decreto Municipal nº 056/2024”. 

 

Considerando o despacho de autorização da autoridade competente; 

Considerando o parecer favorável à adesão emitido pela Procuradoria-Geral do Município; 

Considerando o parecer favorável à adesão da Controladoria-Geral do Município; 

Considerando que o processo administrativo observou todos os trâmites legais; 

 

Resolve,  

Solicitar a formalização do contrato, com fundamento no item 5 do Termo de Referência 

acostado aos autos, para fins de adesão objeto deste processo, determinando-se o prosseguimento 

das demais etapas necessárias à execução das medidas cabíveis. 

 

 

 

Juazeiro (BA), 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

ANDERSON ANDRADE NOGUEIRA 

Assessor de Licitações e Contratos          
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